
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 105, DE 2019 

(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança) 
 

Dispõe sobre a competência por conexão, alterando o art. 79 do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo 
Penal, e o art. 35 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, Código 
Eleitoral. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-38/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a competência por conexão, alterando o 

art. 79 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal, 

e o art. 35 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, Código Eleitoral. 

Art. 2º O caput do art. 79 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941, Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do inciso III: 

“Art. 79. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

III - no concurso entre a jurisdição comum e eleitoral. 

...................................................................................................” 

Art. 3º O inciso III do art. 35 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, 

Código Eleitoral, passa a vigorar com seguinte redação: 

“Art. 35. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

III - processar e julgar crimes eleitorais, ressalvada a competência 
originária do Tribunal Superior e dos Tribunais Regionais;   

............................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Poder Legislativo tem como uma de suas principais missões 

fornecer à sociedade um ordenamento jurídico apto a atender às suas 

necessidades. 

Nesse cenário, tendo em vista a pulsante questão da conexão entre 

as infrações penais comuns e as eleitorais, é fundamental que se altere a disciplina 

respectiva. 
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A necessidade de lei complementar decorre do disposto no caput do 

art. 121 da Constituição da República: “Lei complementar disporá sobre a 

organização e competência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas 

eleitorais”. 

Lembre-se, finalmente, o disposto no art. 2º do Código de Processo 

Penal: “A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos 

atos realizados sob a vigência da lei anterior”.   

Ante o exposto, pede-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 11 de abri de 2019. 

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 
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Seção VI 

Dos Tribunais e Juízes Eleitorais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos 
Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais.  

§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes das Juntas 
Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 
garantias e serão inamovíveis.  

§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois 
anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos 
escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria.  

§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que 
contrariarem esta Constituição e as denegatórias de habeas corpus ou mandado de segurança.  

§ 4º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso 
quando:  

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;  
II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais Tribunais 

Eleitorais;  
III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições 

federais ou estaduais;  
IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou 

estaduais;  
V - denegarem habeas corpus , mandado de segurança, habeas data ou mandado 

de injunção.  
 

Seção VII 
Dos Tribunais e Juízes Militares 

 
Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:  
I - o Superior Tribunal Militar;  
II - os Tribunais e juízes militares instituídos por lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 
 

Código de Processo Penal.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este 

Código, ressalvados:  
I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  
IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  
V - os processos por crimes de imprensa.  
Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  
 
Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade 

dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.  
 
Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva e aplicação 

analógica, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito. 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA COMPETÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA COMPETÊNCIA POR CONEXÃO OU CONTINÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 79. A conexão e a continência importarão unidade de processo e julgamento, 
salvo:  

I - no concurso entre a jurisdição comum e a militar;  
II - no concurso entre a jurisdição comum e a do juízo de menores.  
§ 1º Cessará, em qualquer caso, a unidade do processo, se, em relação a algum co-

réu, sobrevier o caso previsto no art. 152.  
§ 2º A unidade do processo não importará a do julgamento, se houver co-réu 

foragido que não possa ser julgado à revelia, ou ocorrer a hipótese do art. 461.  
 
Art. 80. Será facultativa a separação dos processos quando as infrações tiverem 

sido praticadas em circunstâncias de tempo ou de lugar diferentes, ou, quando pelo excessivo 
número de acusados e para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo 
relevante, o juiz reputar conveniente a separação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 
Institui o Código Eleitoral. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE SEGUNDA 
DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  
DOS JUÍZES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 35. Compete aos juízes: 
I - cumprir e fazer cumprir as decisões e determinações do Tribunal Superior e do 

Regional; 
II - processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem conexos, 

ressalvada a competência originária do Tribunal Superior e dos Tribunais Regionais; 
III - decidir habeas corpus e mandado de segurança, em matéria eleitoral, desde 

que essa competência não esteja atribuída privativamente à instância superior; 
IV - fazer as diligências que julgar necessárias à ordem e presteza do serviço 

eleitoral; 
V - tomar conhecimento das reclamações que lhe forem feitas verbalmente ou por 

escrito, reduzindo-as a termo, e determinando as providências que cada caso exigir; 
VI - indicar, para aprovação do Tribunal Regional, a serventia de justiça que deve 

ter o anexo da escrivania eleitoral; 
VII - (Revogado pela Lei nº 8.868, de 14/4/1994). 
VIII - dirigir os processos eleitorais e determinar a inscrição e a exclusão de 

eleitores; 
IX - expedir títulos eleitorais e conceder transferência de eleitor; 
X - dividir a zona em seções eleitorais; 
XI - mandar organizar, em ordem alfabética, relação dos eleitores de cada seção, 

para remessa à mesa receptora, juntamente com a pasta das folhas individuais de votação; 
XII - ordenar o registro e cassação do registro dos candidatos aos cargos eletivos 

municipais e comunicá-los ao Tribunal Regional; 
XIII - designar, até 60 (sessenta) dias antes das eleições, os locais das seções; 
XIV - nomear, 60 (sessenta) dias antes da eleição, em audiência pública anunciada 

com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, os membros das mesas receptoras; 
XV - instruir os membros das mesas receptoras sobre as suas funções; 
XVI - providenciar para a solução das ocorrências que se verificarem nas mesas 

receptoras; 
XVII - tomar todas as providências ao seu alcance para evitar os atos viciosos das 

eleições; 
XVIII - fornecer aos que não votaram por motivo justificado e aos não alistados, 

por dispensados do alistamento, um certificado que os isente das sanções legais; 
XIX - comunicar, até às 12 horas do dia seguinte à realização da eleição, ao 

Tribunal Regional e aos delegados de partidos credenciados, o número de eleitores que 
votaram em cada uma das seções da zona sob sua jurisdição, bem como o total de votantes da 
zona. 
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TÍTULO IV 
DAS JUNTAS ELEITORAIS 

 
Art. 36. Compor-se-ão as juntas eleitorais de um juiz de direito, que será o 

presidente, e de 2 (dois) ou 4 (quatro) cidadãos de notória idoneidade. 
§1º Os membros das juntas eleitorais serão nomeados 60 (sessenta) dias antes da 

eleição, depois de aprovação do Tribunal Regional, pelo presidente deste, a quem cumpre 
também designar-lhes a sede. 

§2º Até 10 (dez) dias antes da nomeação os nomes das pessoas indicadas para 
compor as Juntas serão publicados no órgão oficial do Estado, podendo qualquer partido, no 
prazo de 3 (três) dias, em petição fundamentada, impugnar as indicações. 

§3º Não podem ser nomeados membros das Juntas, escrutinadores ou auxiliares: 
I - os candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até o segundo grau, 

inclusive, e bem assim o cônjuge; 
II - os membros de diretórios de partidos políticos devidamente registrados e cujos 

nomes tenham sido oficialmente publicados; 
III - as autoridades e agentes policiais, bem como os funcionários no desempenho 

de cargos de confiança do Executivo; 
IV - os que pertencerem ao serviço eleitoral. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
FIM DO DOCUMENTO 
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